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Quarta-feira
08 de Janeiro

de 2025

Nº 6266Ano XXXI

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECISÃO

 [...]
 
 3. Dessa forma, acolho a manifestação do Secretário 
da SMAG e, com fulcro no art. 96, da LCM n. 003/2012, bem 
como ausência de impedimentos legais, DEFIRO o pedido 
formulado pela servidora ROSANGELA DE MELO GARCIA, 
matrícula n. 29244, Assistente, especialidade: Assistente 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Gestão de Pessoas, totalizando 14 (quatorze) anos, 
10 (dez) meses e 25 (vinte e cinco) dias, de tempo aprovei-
tado.

 [...]

 Boa Vista - RR, data constante no sistema.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90053/2024-SRP
Processo nº 002691/2024 – SMSA

 A Secretaria Municipal de Saúde, torna público 
aos interessados a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do 
Pregão Eletrônico nº 90053/2024, oriundo do Processo n° 
002691/2024 – SMSA, que tem por objeto: Eventual contra-
tação de empresa especializada em Locação de Equipamen-
tos Hospitalar com Manutenção Preventiva e Corretiva dos 
Equipamentos alugados, para efetivação e atendimento das 
necessidades dos leitos da UTI/HCSA, para atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Saúde (SMSA), cuja ven-
cedora do GRUPO 1 foi a empresa PROSSERV-COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.548.553/0001-
34, pelo valor total de R$ 12.643.800,00 (doze milhões seis-
centos e quarenta e três mil e oitocentos reais). 

 Boa Vista/RR, 03 de janeiro do ano de 2025.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 90053/2024
Processo nº 002691/2024 – SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-SMSA, em cumpri-
mento ao disposto na lei 14.133 de 1º de abril de 2021, 
torna público os preços registrados no Pregão Eletrônico nº 
90053/2024, oriundo do Processo nº 002691/2024-SMSA, 
que tem como objeto: a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PORTARIA Nº 001/P, DE 3 DE JANEIRO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o art. 75, 
inciso II, “c”, da lei Orgânica do Município, de 11 de julho de 
1992,

 Considerando que há bens móveis inservíveis do 
acervo desta municipalidade sendo recebidos para baixa, 
e que não estão sendo mais utilizados pela Administração 
Pública, assim como não estão servindo aos agentes públi-
cos ou à população, por apresentarem características   de 
inservibilidade ou sucateamento;

 Considerando os princípios da efi ciência, da razoa-
bilidade e da economicidade na gestão    do acervo patri-
monial;

 Considerando o Art. 55, inciso II do Decreto nº 18/E, 
de 05 de fevereiro de 2015, que regulamenta a gestão de 
material no âmbito da Administração Pública Municipal;

 Considerando a observância do Inciso II do artigo 
76 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
 
 RESOLVE:

 Art. 1º Constituir Comissão Especial para recebi-
mento, avaliação e alienação de bens móveis inservíveis e 
sucateados deste ente municipal.

 Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, 
sob a presidência do primeiro, para compor a referida Co-
missão:

 Thiago Genilson Coelho Peres da Silva - Matrícula 
952258; 
 Gilson Cruz Souza - Matrícula 848896;
 Francilene Pereira da Silva - Matrícula 27874; 
 Kathleen Assis Mady - Matrícula 960823; 
 Ronan Lima - Matrícula 26609.

 Art. 3º Estabelecer que caberá ao Presidente defi nir 
a forma e o cronograma de atuação da Comissão Especial, 
consideradas as disposições legais vigentes e estipular o 
prazo de 180 dias para fi nalização dos trabalhos.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a contar da data 
de sua publicação.

 Boa Vista - RR, em 3 de janeiro de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 PROCESSO N. 00000.0.035287/2024
 ASSUNTO: Averbação de Tempo de Contribuição
 INTERESSADO: Rosangela de Melo Garcia

ANTONIA BEATRIZ LIMA DA 
SILVA:04862720285

Assinado de forma digital por ANTONIA 
BEATRIZ LIMA DA SILVA:04862720285 
Dados: 2025.01.08 13:50:48 -04'00'
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PODER EXECUTIVO

Antonia Beatriz Lima da Silva - Diretora
Jacqueline da Silva Almeida - Diagramadora

Kaciana Rodrigues da Silva - Diagramadora

HOSPITALAR COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETI-
VA DOS EQUIPAMENTOS ALUGADOS, PARA EFETIVAÇÃO 
E ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS LEITOS DA UTI/
HCSA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE (SMSA), cuja vencedora do GRUPO 1 
foi a empresa PROSSERV-COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o nº 04.548.553/0001-34, pelo valor total 
de R$ 12.643.800,00 (doze milhões seiscentos e quarenta e 
três mil e oitocentos reais). 

 Boa Vista/RR, 06 de janeiro de 2025.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde 

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0033/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, VI e 86, da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Rafaele Rodrigues Bas-
tilha, Analista/Psicólogo, Matrícula nº 953412, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, Licença para Tratar de Interesses 
Particulares, sem remuneração, pelo prazo de 36 meses, a 
contar de 1º de fevereiro de 2025, conforme o Processo nº 
035521/2024.

 Boa Vista - RR, em 6 de janeiro de 2025.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0034/2025-SMAG. 

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, 
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar 
nº 003, de 2 de janeiro de 2012, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar vago, a contar de 26 de setembro 
de 2024, o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Diversos, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, em virtude do faleci-
mento da servidora Edna Pereira Bispo, Matrícula nº 26569, 
conforme o Documento NUP 003002/2025.

 Boa Vista - RR, em 6 de janeiro de 2025.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0035/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso IX, “k”, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
8 de outubro de 2021, e, considerando o art. 98 da Lei Fe-
deral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e conforme o 
Documento NUP 573761/2024,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder a servidora Erikeila de Nazaré 
Galvão, Assistente Técnico, Matrícula nº 45421, do quadro 
de pessoal desta prefeitura, dispensa do serviço nos dias 31 
de janeiro de 2025, e 3, 4, 5, 6 e 7 de fevereiro de 2025, por 
desempenho de função junto à Justiça Eleitoral, no 1º turno 
das Eleições de 2024.


